
Não é pra entregar, é pra resolver em sala!!!
1. Para que serve a CIPA?
2. Como a CIPA é formada?
3. Quanto dura o mandato da CIPA?
4. Quando devo ter CIPA em minha empresa?
5. Como definir o número de membros da CIPA?
6. Empregado em período de experiência pode se candidatar a cargo de 

CIPA? 
7. Estagiário pode se candidatar na CIPA? 
8. Quando um membro eleito sai da CIPA como posso colocar outro no 

lugar? 
9. E se algum membro designado pelo empregador sair da CIPA? 
10. Se a quantidade de empregados aumentar na empresa, preciso alterar 

a CIPA que está em vigência? 
11. Em quais situações se pode encerrar as atividades da CIPA? 


